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DECRETO N° 11.811 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 772/2023/GBSES de 07/11/2023, que ordena o repasse, em 

parcela única, fundo a fundo, do incentivo financeiro estadual referente ao Programa 

IMUNIZA MAIS MT, aos municípios que tiveram melhor desempenho na vacinação das 

principais vacinas que compõe o calendário básico, com estratificação por meio de selos, 

conforme estabelecido na Resolução CIB/MT n.º 035/2023 e na Portaria n.º 645/2023/GBSES 

CONSIDERANDO o extrato de empenho referente ao repasse do recurso do Fundo Estadual 

de Saúde – FES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para 

criação dos seguintes elementos de despesas e respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.305.2201.2184- Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica.   

3.3.90.30.00.00 – 16210000000 – Material de Consumo - R$ 90.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 16210000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica–  

R$ 30.000,00 

   

Total Geral R$ 120.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade. 

  

3.1.90.04.00.00 – 16210000604 - Contratação por Tempo Determinado – 

11948 

R$ 120.000,00 

   

Total Geral  R$ 120.000,00 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 12.590, de 30 de novembro de 2022 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

3 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 11.812, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.115.323,12 (Um milhão cento e quinze mil e trezentos e vinte e 

três reais e doze centavos). 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.015/GM/MS de 27/11/2023, que dispõe sobre os valores 

referentes à parcela do mês de novembro de 2023, de que trata o Título IX-A da Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência 

financeira complementar referente ao exercício de 2023. 

CONSIDERANDO que o repasse refere-se à competência do mês de novembro de 2023; 

CONSIDERANDO o extrato de repasse do recurso do Fundo Nacional de Saúde – FNS; 

CONSIDERANDO que a portaria estabelece um prazo de 30 (trinta) dias após o FNS creditar 

nas contas bancárias dos fundos de saúde dos estados e municípios, deverão os respectivos 

entes efetuar o pagamento dos recursos financeiros aos estabelecimentos de saúde.  

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte 1600000604 e a diferença para mais na 

fonte 16050000000. 

CONSIDERANDO que ambos são recursos previstos inicialmente na Lei Orçamentária de 

2023, e que fazem parte do orçamento total inicial do município 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.115.323,12 (Um milhão cento e 

quinze mil e trezentos e vinte e três reais e doze centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

014 - Fundo Municipal de Saúde 
  

10.122.2204.2205 – Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde. 

  

3.1.90.11.00.00 – 16050000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil – 12095 

R$ 141.433,38 

3.3.50.41.00.00 – 16050000000 – Contribuições – 12096 R$ 621.810,80 

3.3.71.70.00.00 – 16050000000 – Rateio pela Participação em Consórcio 

Público – 12097 

R$ 1.796,77 

3.3.90.34.00.00 – 16050000000 – Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 12098 

R$ 339.389,15 

3.3.90.39.00.00 – 16050000000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 12099 

R$ 10.893,02 

   

Total Geral R$ 1.115.323,12 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   
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 014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade. 

  

3.1.90.04.00.00 – 16000000604 – Contratação por Tempo Determinado – 

11947 

R$ 1.115.323,12 

   

Total Geral R$ 1.115.323,12 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de 

outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 12.590, de 30 de novembro de 2022 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 

2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023) vigente de acordo 

com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 11.813, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 2.751.958,07(Dois milhões 

setecentos e cinquenta e um mil novecentos e cinquenta e oito reais e sete 

centavos). 

 

 

 

CONSIDERANDO o oficio n.º 2813/2023/GABIN/SMS, de 04/12/2023, que solicita saldo 

orçamentário para verba emergencial destinadas às Unidades Básicas de Saúde conforme oficio n.º 

169/2023/GPZCP, de 27/11/2023; 

 

CONSIDERANDO a insuficiência de saldo orçamentário para cumprimento de sentença 

judicial, movidos pelas Agentes Comunitária de Saúde – ACS e Agentes Combate as Endemias – ACE;  

 

CONSIDERANDO a insuficiência de saldo orçamentário para atender o convenio 14/2023 

com a Sociedade Beneficente Paulo de Tarso;  

 

CONSIDERANDO a insuficiência de saldo orçamentário para atender pagamentos de 

Despesas de Exercícios Anteriores  

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte 1.600.0000604 - Serviços Públicos de 

Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e a diferença para 

mais na fonte 1.502.1002000- Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos. 

 

CONSIDERANDO a frustração de receita na fonte 1.600.0000604 - Serviços Públicos de 

Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e a diferença para 

mais na fonte 1.502.1002000- Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO ESPECIAL 

no exercício vigente até o montante R$ 2.751.958,07(Dois milhões setecentos e cinquenta e um mil 

novecentos e cinquenta e oito reais e sete centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 - Manutenção e Conservação da Atenção Primária à Saúde - 

APS e Programas Especiais. 

  

3.1.90.91.00.00 – 15021002000 – Sentenças Judiciais  R$ 170.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 15021002000 – Material de Consumo  R$ 94.500,00 

3.3.90.39.00.00 – 15021002000 – Outros Serviços de Terceiros –P.J. R$ 94.500,00 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade.   

3.3.90.92.00.00 – 15021002000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$ 1.170.036,00 

   

10.302.2203.2267 – Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo de 

Tarso. 

  

3.3.50.41.00.00 – 15021002000 – Contribuições  R$ 1.045.989,00 

   

10.305.2201.2187 – Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e Unidade   
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de Controle de Zoonoses. 

3.1.90.91.00.00 – 15021002000 – Sentenças Judiciais  R$ 176.933,07 

   

Total Geral R$ 2.751.958,07 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade.   

3.1.90.04.00.00 – 16210000604 – Contratação por Tempo Determinado – 

11948 

R$ 2.751.958,07 

Total Geral R$ 2.751.958,07 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 

2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício 

da Lei nº 12.590, de 30 de novembro de 2022 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 33.529, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1o Exonerar, MATHEUS SILVA LOPES DE SOUSA, do cargo em comissão de 

Assessoria de Arquitetura/Engenharia, Tabela Salarial DAS–3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, nomeado através da portaria nº 30.274 de 16 de maio de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/12/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 33.530, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1o Nomear, MATHEUS SILVA LOPES DE SOUSA, no cargo em comissão de Assessor 

de Engenharia e Arquitetura I, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 06/12/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 24/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, que transcorrido o prazo recursal, dará continuidade a Concorrência Pública 

em epígrafe, que tem por objeto: 

 

“CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – BEIRA RIO, LOCALIZADO NA AVENIDA BEIRA 

RIO – PROJETADA – CLUBE BEIRA RIO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

A sessão de abertura da Proposta de Preço, envelope 02, contendo a PROPOSTA 

COMERCIAL, será realizada no dia 11 de dezembro de 2023, as 14:00 na sala de 

licitações da Secretaria Municipal de Administração, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora. 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Fabrício Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 072, DE 06 de Dezembro de 2023  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de 

Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato 

administrativo – Fiscal de Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)  Débora Costa da Silva, CPF 

###.505.711-## e matrícula n° ##589## lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração, para exercer a função de fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 

63/2.023, celebrado entre a Empresa:  CONCEITO SERVIÇOS 

TECNICOS EIRELI TERCEIRIZADOS EIRELI   , CNPJ sob nº 

27.814.736/0001-50, cujo objeto e a  REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA TERCEIRIZADA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E 

DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE ACORDO COM AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, com prazo de vigência de 

19/01/2.023 a 19/01/2.024. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Maria Terezinha de Menezes 

Alvares, CPF ###.702.411-## e matrícula n° ##868##, lotado(a) no 

Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função suplente 

de fiscal de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor  na data da sua publicação. 

RONDONÓPOLIS/MT, 06 de Dezembro de 2.023 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 

29.480/2021 

(20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 073, DE 06 de Dezembro de 2023  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de 

Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato 

administrativo – Fiscal de Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)   Débora Costa da Silva, CPF 

###.505.711-## e matrícula n° ##589##, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração, para exercer a função de fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 

61/2.023, celebrado entre a Empresa: ATHOS ASSESSORIA E 

SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI   , CNPJ sob nº 

11.774.942/0001-43, cujo objeto e a  REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA TERCEIRIZADA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E 

DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE ACORDO COM AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, com prazo de vigência de 

19/01/2.023 a 19/01/2.024. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Maria Terezinha de Menezes 

Alvares, CPF ###.702.411-## e matrícula n°##868##, lotado(a) no 

Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função suplente 

de fiscal de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data da sua publicação. 

RONDONÓPOLIS/MT, 06 de Dezembro de 2.023 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 

29.480/2021 

(20/12/2.021) 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

13 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 074, DE 06 de Dezembro de 2023  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal 

do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo 

– Fiscal de Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)  Débora Costa da Silva, CPF 

###.505.711-## e matrícula n° ##589##, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Administração, para exercer a função de fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 421/2.023, celebrado 

entre a Empresa: ATHOS ASSESSORIA E SERVICOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI   , CNPJ sob nº 11.774.942/0001-43, cujo 

objeto e a  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DE FORMA CONTÍNUA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE ACORDO COM AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, com prazo de 

vigência de 16/05/2023 a 15/05/2.024. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Maria Terezinha de Menezes Alvares, 

CPF ###.702.411-## e matrícula n° ##868##, lotado(a) no Secretaria 

Municipal de Administração, para exercer a função suplente de fiscal de 

contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato acima 

citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 06 de Dezembro de 2.023 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 29.480/2021 

(20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 080 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a função de 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 592/2023, 

abaixo discriminado:  

 

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender 

aos dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 

2017. 

 

 

RESOLVE 

 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 055 de 

14 de agosto de 2023, sobre designação da servidora titular MONALISA SANTOS 

DE AZEVEDO FERNANDES, MATRÍCULA 1558436, e a servidor suplente 

VAINAMAR GERALDINO DE SOUZA, Matrícula: 180912, Como fiscal 

responsável pelo controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATADO CONTRAT

O 

OBJETO VIGÊNCI

A 

SOLUÇÃO 

COMERCIO DE 

MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

592/2023 

ADESÃO A ARP Nº 94/2022 DO PE Nº 

36/2022, AQUISIÇÃO DE POLTRONAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO. 

27/07/2023 

A 

27/07/2024 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Assunto: Retificação do edital 001, 002,003 e 004 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT, torna 

público, para o conhecimento dos interessados dos Editais Emergencial N° 001, 002, 

002 e 004/2023, onde serão contemplados mais de 320 projetos de artistas do 

município. A proposta atende a LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 8 DE JULHO 

DE 2022, denominada Lei Paulo Gustavo, que foi criada com o intuito de promover 

ações para garantir uma renda emergencial para trabalhadores da Cultura e 

manutenção dos espaços culturais brasileiros durante o período de pandemia do Covid‐

19. 

 

RESOLVE  

ONDE SE LÊ:  

DO CRONOGRAMA: 

Inscrições: das 10h (dez horas) do dia 16 de Outubro de 2023, às 23h59 (vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos), horário de Mato Grosso ao dia 31 de Outubro de 

2023, através de ficha de inscrição e formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-

yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit  

 

Divulgação das inscrições homologadas: 02 de Novembro de 2023, no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/  

Prazo para recursos: dia 03 a 04 de Novembro de 2023, através do endereço 

eletrônico secultrondonopolis@hotmail.com  

Divulgação do resultado dos recursos: 06 de Novembro de 2023, no Diário Oficial 

da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/ 

Período de seleção das propostas: 07 a 11 de Novembro 2023. 

Resultado final propostas premiadas e suplentes: 14 de Novembro 2023, no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/ 

Entrega da documentação complementar para recebimento do recurso: de 14 de 

Novembro a 17 de Novembro de 2023, na Secretaria Municipal de Cultura localizada 

na Rua XV de novembro, 247, Casario – Centro – 78.700-030 Rondonópolis. 

Entrega da contrapartida: até 60 dias após o recebimento do recurso, Todas 

contrapartidas deverá ser agendada e comunicada a Secretaria Municipal de Cultura 

localizada na Rua XV de novembro, 247, Casario – Centro – 78.700-030 

Rondonópolis. 

Prestação de Contas: Até 60 dias após o recebimento do recurso 

 

Publicação do Edital 16/10/2023 

Período de inscrições Até 31/10/2023 

Inscrições homologadas 02/11/2023 

Prazo para recursos 03 a 04/11/2023 

https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit
https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
mailto:secultrondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
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Resultado dos recursos 06/11/2023 

Seleção das propostas 07 a 11/11/2023 

Resultado final 14/11/2023 

Entrega da documentação complementar 14/11 a 17/11/2023 

Entrega da Contrapartida Até 60 dias após o 

recebimento do 

recurso 

Prestação de Contas Até 60 dias após o 

recebimento do 

recurso 

 

LEIA SE:  

DO CRONOGRAMA: 

 

Inscrições: das 10h (dez horas) do dia 16 de Outubro de 2023, às 23h59 (vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos), horário de Mato Grosso ao dia 06 de Novembro 

de 2023, através de ficha de inscrição e formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-

yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit  

 

Divulgação das inscrições homologadas: 08 de Novembro de 2023, no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/  

Prazo para recursos: dia 09 de Novembro de 2024, através do endereço eletrônico 

secultrondonopolis@hotmail.com  

Divulgação do resultado dos recursos:  10 de Novembro de 2023, no Diário Oficial 

da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/ 

Período de seleção das propostas: 11 a 18 de Novembro 2023. 

Resultado final propostas selecionadas e suplentes: 21 de Novembro 2023, no 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (DIORONDON) no site 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/. 

Prazo para Recurso 23 a 27 de Novembro 2023. 

Resultado para Recurso 29 de Novembro. 

Entrega da documentação complementar para recebimento do recurso: de 30 de 

Novembro a 05 de dezembro de 2023, na Secretaria Municipal de Cultura localizada 

na Rua XV de novembro, 247, Casario – Centro – 78.700-030 Rondonópolis. 

Resultado final até o dia 15 de dezembro. 

Entrega da contrapartida: até 180 dias após o recebimento do recurso, todas 

contrapartidas deverá ser agendada e comunicada a Secretaria Municipal de Cultura 

localizada na Rua XV de novembro, 247, Casario – Centro – 78.700-030 

Rondonópolis. 

 

Prestação de Contas: Até 180 dias após o recebimento do recurso 

Publicação do Edital 16/10/2023 

Período de inscrições 16/10 a 06/11 de 

2023 

https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit
https://docs.google.com/forms/d/1x0BdML-yqdB4l3HD2AnjvK7u6OXt_LJEhcDazrP2-YQ/edit
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
mailto:secultrondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/diario-oficial/
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Inscrições homologadas 08/11/2023 

Prazo para recursos de homologação de inscrição 09/11/2023 

Avaliação das propostas  11 a 18/11/2023 

Resultado propostas selecionadas e suplentes 21 / 11/2023 

Prazo para recursos 23 a 27/11/2023 

Resultado dos recursos 29/11/2023 

Entrega da documentação complementar 30/11 a 05/12/2023 

Resultado final Até o dia 

15/12/2023 

Entrega da Contrapartida Até 180 dias após 

o recebimento do 

recurso 

Prestação de Contas Até 180 dias após 

o recebimento do 

recurso 

 

Atenciosamente, 

 

 

PEDRO AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

    PORTARIA Nº 208/2023 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Silvânia 

Ferreira dos Santos, como responsável pelo 

controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Silvânia Ferreira dos Santos, Matrícula n°. 103136, 

CPF: 706.xxx.xxx-20, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

transcrito: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

COPLAN – 

Consultoria e  

PlanejamentoEIRELI 

268/2021 

Prestação de Serviços de 

Desenvolvimento, Gerenciamento e 

Manutenção do Sistema SigEduca da 

Secretaria Municipal de Educação. 

25/11/2023 

 a 

24/05/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 25/11/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 092 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

                    Dispõe sobre designar o 

servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO 

DE FISCAL DE CONTRATOS, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 

719/2023, firmado com empresa A Q 

RODRIGUES CONSTRUTORA e dá 

outras providencias. 

 

                       A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Susan 

Meire Morette Binha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  

           CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, 

que dispõe sobre o acompanhamento e controle da/execução de contrato-Fiscal de 

Contrato. 

ONDE LÊ 

                         RESOLVE: 

              Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr.  STEPHAN LABORIEUX, 

Engenheiro Civil, CREA-MT 53943, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1560XXX, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função 

de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 

719/2023, celebrado entre a empresa: A Q RODRIGUES CONSTRUTORA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.701.608/0001-77, 

com sede na - -, neste, residente e domiciliado/a no Município de -, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA. Cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE 

ÁREA DE LAZER NO BAIRRO CIDADE DE DEUS-PRAÇA 01, PRAÇA 02 

PRAÇA 03, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. Com prazo de Vigência 

de 25/10/2023 a 24/05/2024. 

 

Leia sê:  

                        RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr.  STEPHAN LABORIEUX, Engenheiro Civil, 

CREA-MT 53943, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1560XXX, lotado 

na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal de Contrato 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 719/2023, sob a praça 01 e 

praça 02 no bairro Cidade de Deus  celebrado entre a empresa: A Q RODRIGUES 

CONSTRUTORA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 31.701.608/0001-77, com sede na - -, neste, residente e domiciliado/a no 

Município de -, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. Cujo 

objeto é CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER NO BAIRRO CIDADE DE 

DEUS-PRAÇA 01, PRAÇA 02 PRAÇA 03, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 
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DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO 

BÁSICO ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

E LAZER. Com prazo de Vigência de 25/10/2023 a 24/05/2024. 

 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                 

Rondonópolis, 16 de novembro de 2023. 

 

 

Susan Meire Morette Binha 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Port. Nº 32.410/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO / DISTRATO 

 

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

3079/2023 LUCAS 

RODOLPHO 

RODRIGUES 

CORREA 

SEVERINO 

3.083,84 SEC. MUN. DE 

CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

05/10/2023 

A 

04/0242024 

11957 

RESCISÃO Á PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

3079/2023, A PARTIR DO DIA 01/12/2023. 

Rondonópolis/MT, 06 de Dezembro de 2023. 

  

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 06/12/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1010/2023 

 

 

 Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1556493002 
Margareth 

Noujain 

Assistente 

Social - NASF 

• Concedidos 02 dias de 

Prorrogação de Licença 

Médica de competência do 

município em 04/12/2023. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 06/12/2023, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao 

requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar 

ao trabalho no dia 05/02/2024 

ou após decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 212/ 2023, DE 04 DE DEZEMBRO  DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT 04 de novembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosineide 

Aparecida 

Gomes Inacio  

91472 Docente  Educação 

180 

04/12/2023 

a 

31/05/2024 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 05/12/2023. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1008/202

3 
111830 

Cristina da Paz 

Lima 
Docente 

01 dia – no dia 

01/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
1555278 

Celia da  

Conceição Malta 
Docente 

03 dias – a partir do dia  

04/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
111830 Celia Felizart Docente 

01 dia – no dia 

04/12/2023 – Licença 

Médic 

1008/202

3 
1553570 

Andreia Luiza 

Melo de Souza 
Docente 

10 dias – a partir do dia  

04/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
154113 

Maria Auricelia 

Gomes Rocha 

Santos 

Docente 

01 dia – no dia 

04/12/2023 – Licença 

Médica.  

1008/202

3 
168327 

Raquel Rocha 

Drews Valadares 
Docente 

02 dias – a partir do dia  

04/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
99350 

Veronica da Silva 

Prado 
Docente 

01 dia – no dia 

04/12/2023 – Licença 

Médica.  

1008/202

3 
109533 

Iris Jaqueline 

Carneiro Pereira 
Docente 

04 dias – a partir do dia  

05/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
1559555 

Vitoria Bazilia 

De Moraes 
Docente 

04 dias – a partir do dia  

05/12/2023 – Licença 

Médica. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1008/2023 1560947 

Matheus 

Novais 

Teixeira 

Analista  

Instrumental 

01 dia – no dia 

04/12/2023 – Licença 

Médica.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Rondonópolis,05 dezembro  de 2023.  

       

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1008/202

3 
226599 

Araci Moreira 

Simoes 

Nogueira Borges 

Assessor em 

Medicina 

Veterinária 

04 dias – a partir do dia  

05/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
119423 

Mariele Lazarim 

Padula 

Medico da 

Família 

01 dia – no dia 

01/12/2023 – Licença 

Médica.  

1008/202

3 
101230 

Aurora Maria da 

Silva Ribeiro 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

07 dias – a partir do dia  

05/12/2023 – Licença 

Médica. 

1008/202

3 
115584 

Alice Alves  

Moreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia – no dia 

05/12/2023 – Licença 

Médica.  

1008/202

3 
126250 

Adelia de Souza 

Almeida 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias – a partir do dia  

06/12/2023 – Licença 

Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - 

SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1008/2023 183 

Simone Lima 

da Silva 

Myashita 

Tecnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 

04/12/2023 – Licença 

Médica.  



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

26 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO 

TEMPORÁRIO/DEZEMBRO/2023/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONTRADO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 3218/2023 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª DULCINÉIA 

CASCÃO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 Contratado (a): AMANDA KAROLINE LEITE DA SILVEIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 01/12/2023 até 31/12/2023 

 Data da Assinatura: 01/12/2023 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e AMANDA KAROLINE LEITE DA SILVEIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 3219/2023 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFª MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 Contratado (a): ANDRESSA NASCIMENTO ALEIXO 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 05/12/2023 até 31/12/2023 

 Data da Assinatura: 05/12/2023 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDRESSA NASCIMENTO ALEIXO. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 3220/2023 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2º PERÍODO/UFR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB TEREZINHA SILVA E SOUZA, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

Nº. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LETICIA GABRIELI DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 01/12/2023 até 31/12/2023 

 Data da Assinatura: 01/12/2023 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LETICIA GABRIELI DA SILVA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 3222/2023 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

ANO/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 
Contratado (a): DARCIANI DERLI DOS SANTOS 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 01/12/2023 até 31/12/2023 

 Data da Assinatura: 01/12/2023 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DARCIANI DERLI DOS SANTOS. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 3223/2023 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA DOS 

ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 Contratado (a): SORRARA DA CRUZ COELHO SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 01/12/2023 até 31/12/2023 

 Data da Assinatura: 01/12/2023 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SORRARA DA CRUZ COELHO SILVA. 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 

RELAÇÃO DE CONTRATO 

TEMPORÁRIO/DEZEMBRO/2023/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ADITIVO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2584/2023 

Contratado: TARCISIO GABRIEL DE SOUZA SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO TERMO DE 

COMPROMISSO DE Nº 2584/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 31/12/2023 

Valor: 1.148,40 

Dotação: 11711  02.011.12.361.2209.2300.3390360000.15001001000 

Data da assinatura: 03/11/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO E TARCISIO GABRIEL 
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DE SOUZA SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 649/2023 

Contratado: ALLYNE FERNANDA ALVES MOREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE PRORROGAÇÃO, 

DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 649/2023 A PARTIR DE 13/12/2023.  

Nova Vigência: 10/03/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO E ALLYNE FERNANDA 

ALVES MOREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023–REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 772/2023 

Contratado: LUCIMEIRE MOREIRA DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 772/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 21/04/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCIMEIRE 

MOREIRA DE SOUZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 193/2023 

Contratado: MARIA APARECIDA NOGUEIRA DA COSTA DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 193/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
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Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA APARECIDA 

NOGUEIRA DA COSTA DOS SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2691/2023 

Contratado: MARIANA PRATES FERRETTI THOMAZ 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

2691/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIANA PRATES 

FERRETTI THOMAZ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 224/2023 

Contratado: MILENE DIAS REGO ARAUJO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 224/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MILENE DIAS REGO 

ARAUJO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2188/2023 

Contratado: NUBIA FERNANDA SOUZA MARTINS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

2188/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 
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Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NUBIA FERNANDA 

SOUZA MARTINS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 3147/2023 

Contratado: NUBIA FERNANDA SOUZA MARTINS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

3147/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 2.717,90 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NUBIA FERNANDA 

SOUZA MARTINS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 1818/2023 

Contratado: SHARLA FAGUNDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

1818/2023 A PARTIR DE13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SHARLA FAGUNDES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 833/2023 

Contratado: UILMA HONORATO DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 833/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 20/04/2024 
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Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e UILMA HONORATO 

DOS SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2876/2023 

Contratado: UILMA HONORATO DOS SANTOS 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2876/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 20/04/2024 

Valor: 2.717,90 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e UILMA HONORATO 

DOS SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 353/2023 

Contratado: VALERIA GOMES DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 353/2023 

A PARTIR DE13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VALERIA GOMES DA 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 902/2023 

Contratado: WANESSA DOS SANTOS GONCALVES PEREIRA DA COSTA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

32 
 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 902/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e WANESSA DOS 

SANTOS GONCALVES PEREIRA DA COSTA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 3082/2023 

Contratado: ANGELA RENATA DE SA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 3082/2023 A PARTIR DE 05/12/2023. 

Nova Vigência: 12/12/2023 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 04/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANGELA RENATA DE 

SA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 680/2023 

Contratado: AURICELIA MATOS DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE, DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 680/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 14/04/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AURICELIA MATOS 

DE SOUZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2793/2023 

Contratado: CLAUDIA PAMELA DE PAIVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2793/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 04/01/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CLAUDIA PAMELA 

DE PAIVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 39/2023 

Contratado: CLAUDIA PAMELA DE PAIVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 39/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 24/01/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CLAUDIA PAMELA 

DE PAIVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 1454/2023 

Contratado: DAYANNE DE SOUZA NOGUEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

1454/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.940,95 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAYANNE DE SOUZA 

NOGUEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
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N°: 0000000 726/2023 

Contratado: DEBORAH DIONATHA RICARDO LIMA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 726/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DEBORAH 

DIONATHA RICARDO LIMA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 70/2023 

Contratado: EDIANDRA ELEN RIBEIRO DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 70/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDIANDRA ELEN 

RIBEIRO DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 690/2023 

Contratado: FERNANDA GUIMARAES GONCALVES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 690/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 29/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FERNANDA 

GUIMARAES GONCALVES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2496/2023 

Contratado: GISLAINE PINA DE SOUZA OLIVEIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2496/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/04/2024 

Valor: 2.310,15 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISLAINE PINA DE 

SOUZA OLIVEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°:0000000 2817/2023 

Contratado: GISLAYNE SILVA NUNES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 2817/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 29/04/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISLAINE SILVA 

NUNES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 882/2023 

Contratado: LAIANA ROBERTA COSTA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 882/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAIANA ROBERTA 

COSTA 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

36 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 885/2023 

Contratado: LAIZA REIS HARENZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 885/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.805,06 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAIZA REIS 

HARENZA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 

0000000 2645/2023 

Contratado: LILIA LICIELE VIEIRA MOREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

2645/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LILIA LICIELE 

VIEIRA MOREIRA -----------------------------------------------------------------------------

-------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 107/2023 

Contratado: ERICA SOARES PEREIRA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 107/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ERICA SOARES 

PEREIRA 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2836/2023 

Contratado: LAURA SILVA DE SOUSA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 2836/2023 A PARTIR DE 05/12/2023. 

Nova Vigência: 12/12/2023 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 04/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAURA SILVA DE 

SOUSA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2507/2023 

Contratado: VANESSA ELOAINE SILVA MARQUES CAVALCANTE 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

2507/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VANESSA ELOAINE 

SILVA MARQUES CAVALCANTE 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 385/2023 

Contratado: BRUNA APARECIDA DE LIMA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 385/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Valor: 3.533,27 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 04/12/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRUNA APARECIDA 

DE LIMA ------------------------------------------------------------------------------------------

------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 942/2023 

Contratado: GIANNE BORGES NATES MIRANDA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 942/2023 A PARTIR DE 04/12/2023. 

Nova Vigência: 12/12/2023 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 03/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GIANNE BORGES 

NATES MIRANDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°:0000000 470/2023 

Contratado: KELLY PEREIRA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 470/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KELLY PEREIRA DA 

SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 –  REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°:0000000 533/2023 

Contratado: SAMARA CAMPOS PEDRO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 533/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SAMARA CAMPOS 

PEDRO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2640/2023 

Contratado: BRUNA APARECIDA DE LIMA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

2640/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Dotação: 164   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRUNA APARECIDA 

DE LIMA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 1443/2023 

Contratado: CRISTIANE MARIA DE JESUS FREITAS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

1443/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE MARIA 

DE JESUS FREITAS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 371/2023 

Contratado: EDNA RIBEIRO DAMASCENO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 371/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 30/04/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 
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Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDNA RIBEIRO 

DAMASCENO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 475/2023 

Contratado: LETICIA FERNANDES COSTA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE 

PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 475/2023 A PARTIR DE 

13/12/2023. 

Nova Vigência: 19/03/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LETICIA FERNANDES 

COSTA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 558/2023 

Contratado: MEURI APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 558/2023 

A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MEURI APARECIDA 

OLIVEIRA DA SILVA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 525/2023  

Contratado: ROSELI ONOFRE RODRIGUES 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE PRORROGAÇÃO, 

DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 525/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 04/05/2024 
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Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000  

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSELI ONOFRE 

RODRIGUES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 574/2023  

Contratado: SONIELE RAQUEL DA SILVA VIEIRA  

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE, DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 574/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 01/04/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000  

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SONIELE RAQUEL DA 

SILVA VIEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 655/2023  

Contratado: TARIANA FERREIRA DA SILVA  

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE 

ESTABILIDADE GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE PRORROGAÇÃO, 

DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 655/2023 A PARTIR DE 13/12/2023. 

Nova Vigência: 10/02/2024 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000  

Data da assinatura: 12/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TARIANA FERREIRA 

DA SILVA  

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 3104/2023  

Contratado: TATIANE MICHELY PEREIRA DA COSTA RIBEIRO 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 3104/2023 A PARTIR DE 05/12/2023 

Nova Vigência: 12/12/2023 
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Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000  

Data da assinatura: 04/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TATIANE MICHELY 

PEREIRA DA COSTA RIBEIRO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2023 – REFERENTE 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

N°: 0000000 2096/2023  

Contratado: ZILDA FERREIRA VALERIO DOS SANTOS  

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 2096/20223 A PARTIR DE 09/12/2023. 

Nova Vigência: 12/12/2023 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 171   02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000  

Data da assinatura: 08/12/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ZILDA FERREIRA 

VALERIO DOS SANTOS RIBEIRO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 

RELAÇÃO DE CONTRATO 

TEMPORÁRIO/DEZEMBRO/2023/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

RESCISÃO 

 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

977/2023 

ANDREIA 

AMORIM 

FIGUEIREDO 

R$ 3.533,27 

27/01/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇÃ

O DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

171/2023 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 977/2023, A PARTIR 

DE 01/12/2023. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMEN

TO 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

2156/2023 

FERNANDA 

GUIMARAES 

CARVALHO 

R$ 1. 148,40 

08/03/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇÃ

O DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11711/2023 
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DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 2156/2023, A 

PARTIR DE 01/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

2417/2023 

SARA 

TRAJANO 

MORAES 

R$ 1. 148,40 

03/05/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11711/2023 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 2417/2023, A 

PARTIR DE 01/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

1865/2023 

WANDER 

FONSECA DE 

MORAES 

JUNIOR 

R$ 1. 148,40 

07/02/2023 

A 

22/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11711/2023 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1865/2023, A PARTIR DE 22/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

2670/2023 

ALINE 

CHRISTINA 

LOOTE 

MORAES 

R$ 1. 148,40 

18/07/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11712/2023 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

2670/2023, A PARTIR DE 01/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

2626/2023 

HILLARY 

ALVES 

PEREIRA 

R$ 1. 148,40 

18/07/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11712/2023 
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DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 2626/2023, A 

PARTIR DE 01/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 
REDUZIDO 

1699/2023 

JOAO LUCAS 

SOARES 

SILVA 

R$ 1. 148,40 

14/02/2023 

A 

07/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11712/2023 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 1699/2023, A 

PARTIR DE 07/12/2023. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA 

REDUZID

O 

3070/2023 

TATIANE 

ALVES 

CARDOSO 

R$ 1. 148,40 

05/10/2023 

A 

01/12/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

10994/2023 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 3070/2023, A 

PARTIR DE 01/12/2023. 

 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 019, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Aprovar 

com ressalva Inscrição do Projeto 

Mamãe Margarida do Centro Técnico 

Juvenil de Jarudore. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das 

atribuições legais que confere a Lei nº 8.742/1993 e Lei 12.435/2011, tendo em vista 

a Lei nº 5.795, de 18 de junho de 2009, e suas alterações através da Lei nº 6.394, de 

06 de julho de 2010 e;  

 

Considerando a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014 que trata dos 

parâmetros nacionais para inscrição de entidade e organizações de assistência social, 

bem como serviços, programas, projetos e benefícios Socioassistenciais no CMAS; 

Considerando o Art.10- As entidades ou organizações sem fins lucrativos que não 

tenham atuação preponderante na área da Assistência Social, mas que também atua 

nessa área deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais; (a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014); 

Considerando o Art.05- A inscrição das entidades ou organizações de Assistência 

Social e/ou dos serviços, programas, projetos, e benefícios Socioassistenciais Social é 

a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social. 

(a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014); 

Considerando os tipos de modalidades de inscrição de entidade junto ao CMAS, de 

acordo com o INFORME TECNICO 002/2022 SAASSETASC-MT: Inscrição de 

serviços, programas, projetos e benefícios socioasitenciais prestados por entidade não 

preponderantes de assistência social; 

Considerando a Resolução CMAS nº. 008, de 15 de abril de 2022, que dispõe sobre 

a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como dos 

Serviços, programas, projetos e Benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal 

de Assistência Social de Rondonópolis; 

Considerando visita in loco, análise e Parecer dos membros do Grupo de 

Trabalho/CMAS sobre a Avaliação do Projeto;  

 

 

Considerando a deliberação final do Pleno do CMAS em reunião ordinária realizada 

no dia 30 de novembro de 2023; 

 

Resolve:  

Art. 1º Aprovar com ressalva a Inscrição do Projeto Social – Mamãe Margarida do 

CTJJ - Centro Tecnico Juvenil de Jarudore, localizado na Avenida Três, s/n Vila 

Naboreiro. 

 

 Art. 2º - Inscrição/CMAS Nº. 071/2023. 
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Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.                                                                                                

                                                                            

 Rondonópolis, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

Monica Gomes Silveiro 

Presidente /Conselho Municipal de Assistência Social 
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AMTC 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA, Presidente 

da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis (A.M.T.C), considerando as atribuições que lhe 

são conferidas através da LEI Nº 11.813, DE 07 DE OUTUBRO 

DE 2021, que dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de 

Transporte Coletivo de Rondonópolis - MT – A.M.T.C. 

 

 

RESOLVE: 

  

 

Art. 1º - Designar o servidor RENAN BRAGA RICCI, Gerente de Divisão de RH, 

nomeado pela portaria nº 33.433, de 21 de novembro de 2023, para responder de forma 

interina pelas ações da Divisão Administrativa da Autarquia Municipal de Transporte 

Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), exercendo cumulativamente as atribuições de 

ambas as funções, conforme elencado na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis-

MT.  

 

Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá o 

designado direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 22/11/2023. 

 

Art. 4º - Fica expressamente revogada a Portaria Nº 009 de 09 de maio de 2023. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se.  

 

    

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA  

Presidente Interina Autarquia de Transporte Coletivo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

TERMO DE DISTRATO REFERENTE AO CONTRATO Nº. 017/2022  

 

 

              Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ nº 00.177.279/0001-83 sito à Rua 

Cafelândia nº 434 bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis-MT, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. ANGELO BERNARDINO DE 

MENDONÇA JUNIOR, brasileiro, VEREADOR, portador do documento de 

identidade RG de nº 1188975-6 SJ/MT e Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas CPF nº 650.708.521-91, doravante denominada DISTRATANTE, e a 

empresa L. G. ALEXANDRINO LOPES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº. 

43.591.426/0001-70, estabelecido(a) na Rua Fernando Corrêa, nº. 0, Qda CH Lote 

L, bairro Vila Aurora, na cidade de Rondonópolis-MT, representado pelo 

proprietário, Sr. LUÍS GUSTAVO ALEXANDRINO LOPES, portador(a) do RG 

de nº. 16254406, expedido pela SSP/MT, inscrito no CPF (MF) sob o nº. 

024.664.091-00, doravante denominado DISTRATADO, resolvem, de comum 

acordo com   fundamento na Lei n°8.666/93, artigo 79, II, celebrar o presente 

TERMO DE DISTRATO, mediante as seguintes condições: 

 

 CONSIDERANDO a existência de um processo licitatório para a prestação de 

serviços técnico-profissionais de assessoria à fiscalização das obras de construção e 

ampliação na estrutura predial e anexos da CONTRATANTE na forma de Dispensa 

de Licitação nº. 02/2022, que se encontra homologado;  

 

 CONSIDERANDO que foi adjudicado no Processo Administrativo nº 

172/2021, Dispensa de Licitação nº. 02/2022, baseada no art. 75, Inciso I da Lei 

14.133/2021. 

 

CONSIDERANDO o termo de distrato referente ao contrato nº. 045/2021 da 

empresa HEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, datado em 16 

de outubro de 2023;  

 

CONSIDERANDO o memorando nº. 093/2023/GAB/PRES/CMR emitido 

pelo Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT, datado em 29 de 

novembro de 2023;  

 

CONSIDERANDO o memorando nº. 089/2023/ERC/SLFO/CMR emitido 

pelo Secretário Legislativo de Finanças e Orçamento, datado em 29 de novembro de 

2023;  

 

CONSIDERANDO que não há existência de valores a serem pagos pela 

prestação de serviço até a presente data pela DISTRATANTE para com o 

DISTRATADO. 

 

CONSIDERANDO que após a assinatura do presente instrumento de 

DISTRATO, EXTINGUISSE o contrato de prestação de serviço nº 017/2022;  
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Sendo assim, tem este instrumento por finalidade distratar o antes contratado 

através do contrato de prestação de serviço nº 017/2022. 

 

  Após a assinatura o referido contrato firmado sob o amparo da Dispensa de 

Licitação nº. 02/2022, se rescinde sob a forma amigável, com fundamento no inciso 

II, do art. 79, da Lei 8.666/93, in verbis:  

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a 

Administração (grifo nosso); 

III - judicial, nos termos da legislação; 

 

 O qual ampara o administrador, quando observado o interesse público a 

pôr termo à execução ou ajuste, vez que é uma das prerrogativas dos contratos 

tipicamente administrativos. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor e efeito, na presença das testemunhas abaixo 

subscritas. 

 

 

                                                                     Rondonópolis, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                               L. G. ALEXANDRINO LOPES 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR              CNPJ/MF: nº.  43.591.426/0001-70 

 Contratante                                                                       Contratada 

 

 

 

 

 

MARILDES FERREIRA                                

Primeira Secretária      

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 
WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                              LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

RG: 14761556 – SSP/MT                                                            RG:   16887638 SSP-MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 371 - DE 05  DE DEZEMBRO DE  2023.  

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando Nº 004/2023/GVD/CMR, expedido pelo vereador 

Denilson Roberto Sodre de Oliveira, datado em 30 de novembro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Exonerar o SR. JOÃO BATISTA PEREIRA do cargo em comissão de 

livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO, lotado 

no Gabinete do edil Denilson Roberto Sodré de Oliveira. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de  01  de dezembro de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 024/2023 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do 

Pregão Presencial SRP Nº. 018/2023, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA QUE, SOB 

DEMANDA, PRESTARÁ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 

E CONTROLE DE EROSÕES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, COM O MAIOR DESCONTO A 

SER APLICADO EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS, CONSTANTES DA 

TABELA SINAPI. OS SERVIÇOS E OS MATERIAIS SERÃO PAGOS DE ACORDO 

COM OS VALORES CONSTANTES DA TABELA SINAPI ESTABELECIDA PARA 

O ESTADO DE MATO GROSSO, COM INCIDÊNCIA DO DESCONTO OFERTADO 

PELA LICITANTE, ACRESCIDO DO BDI CORRESPONDENTE AO ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. Sagrou-

se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado: 

                                                         LOTE 01 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

LOTE 
EMPRESA 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO P/ 

LOTE TODO 

VALOR 

GLOBAL 

ESTIMADO 

DO ITEM 

VALOR 

GLOBAL DO 

ITEM APÓS 

PERCENTUAL 

APLICADO 

01 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

PREVENTIVA 

COM O MAIOR 

DESCONTO A 

SER APLICADO 

EM PLANILHAS 

DE SERVIÇOS E 

INSUMOS, 

CONSTANTES 

DA TABELA 

SINAPI 

JRM CONSTRUÇÕES 

LTDA 

CNPJ:11.922.125/0001-

95 

5% 
R$ 

800.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 760.000,00 

02 
FORNECIMENTO 

DE INSUIMOS  

JRM CONSTRUÇÕES 

LTDA 

CNPJ:11.922.125/0001-

95 

5% 
R$ 

250.000,00 

 

 

R$ 237.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL LOTE 01 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL 

E QUINHENTOS REAIS 

 R$ 997.500,00 

DESCONTO APLICADO PARA O LOTE TODO PELO LICITANTE SERÁ DE 5% (CINCO POR 

CENTO) SOBRE O VALOR ESTIMADO PARA O LOTE. 
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                                                   LOTE 02 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

LOTE 
EMPRESA 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO P/ 

LOTE TODO 

VALOR 

GLOBAL 

DO ITEM 

VALOR DO 

ITEM APÓS 

PERCENTUAL 

APLICADO 

01 

CONTROLE DE 

EROSÕES COM 

O MAIOR 

DESCONTO A 

SER APLICADO 

EM PLANINHAS 

DE SERVIÇOS E 

INSUMOS, 

CONSTANTES 

DA TABELA 

SINAPI 

JRM CONSTRUÇÕES 

LTDA 

CNPJ:11.922.125/0001-

95 

5% 
R$ 

700.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 665.000,00 

02 
FORNECIMENTO 

DE INSUIMOS  

JRM CONSTRUÇÕES 

LTDA 

CNPJ:11.922.125/0001-

95 

5% 
R$ 

250.000,00 

 

 

 

R$ 237.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL LOTE 02 (NOVECENTOS E DOIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

 

 

R$ 902.500,00 

DESCONTO APLICADO PARA O LOTE TODO PELO LICITANTE SERÁ DE 5% (CINCO POR 

CENTO) SOBRE O VALOR ESTIMADO PARA O LOTE. 

 

 

 

 

 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT 01 de dezembro de 2023. 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Pregoeira 
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CODER 

 

RESOLUÇÃO Nº 134 de 05 de Dezembro de 2023. 

 

Dispõe sobre a Alteração da composição dos Membros da Resolução nº 96  

que dispõe sobre nova composição de membros da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar-PAD, retifica o nome do presidente da 

Comissão e dá outras providências. 

 

O Senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a Senhora RITA DE 

CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando 

o disposto no artigo 173, § 1º, inc. I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal: 

 

RESOLVEM: 

 

Onde-se lê: 

 

Art. 1º. DETERMINAR nova composição de membros da Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar-PAD Nº 23 de junho de 2023, conforme 

segue: 

I - Presidente (Tiago Pereira Campos); 

II - Membro (Crislane Reis Alves) 

III - Membro ( Pedro Henrique Pinheiros Soares ) 

IV - Membro (Edivaldo Sodré Pereira) 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º. DETERMINAR nova composição de membros da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar-PAD Nº 23 de junho de 2023, conforme segue: 

I - Presidente (Leandro de Oliveira Aragão) 

II - Membro (Crislane Reis Alves) 

III - Membro ( Pedro Henrique Pinheiros Soares) 

IV - Membro (Edivaldo Sodré Pereira) 

 

Ficam inalterados os demais termos e condições, esta Resolução em vigor na 

data de sua publicação. 

 

    Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

    Rondonópolis/MT, 05 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO                    RITA DE CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA 

Diretor Presidente                                        Diretora Administrativa e Financeira 
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IMPRO 

 
PORTARIA Nº 3.056 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A 

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

ROSE CLÉLIA DA SILVA 

FELICIO 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 

31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                    

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.822 de 08/05/1997, que dispõe sobre a nomeação 

da Sra. ROSE CLÉLIA DA SILVA FELICIO para o Cargo de Professora, aprovada 

em concurso público municipal. 

 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo 

de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC1111265 o período de: 

08/05/1997 a 30/11/2023, totalizando: 9.703 dias, correspondendo a 26 (vinte e seis) 

anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias e a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS sob o nº 23001060.1.00811/23-3, totalizando 1.074 dias  e a 

Certidão expedida pelo MTPREV Nº 1088/2021, totalizando: 1.273 dias que somados 

totalizam: 12.050 dias correspondendo a 33 (trinta e três) anos e 05 (cinco) dias. 

.  

 

 

         CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

1265/2023 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução 

Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           
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             RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

ROSE CLÉLIA DA SILVA FELICIO, portadora do RG nº 7XXXX7 SSP/MT, CPF/MF 

nº 571.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do 

Ensino Fundamental, Nível: 09, matrícula nº 89842, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação – MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no 

seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, 

artigo 95, incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/12/2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.057 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO 

MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. ROSENI 

SILVA DE OLIVEIRA 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

     CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.731, de 07/03/1997, que dispõe sobre a nomeação da sra. 

ROSENI SILVA DE OLIVEIRA, para o Cargo de Professora, aprovada em concurso público 

municipal. 

 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 

17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

           CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo 

de Contribuição expedida pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis sob o nº 2023DTC1141316 o período de: 01/03/1997 a 

30/11/2023, totalizando: 8.769 dias, correspondendo a 24 (vinte e quatro) anos e 09 (nove) dias, 

e a Certidão expedida pelo MTPREV Nº 1321/2022, totalizando 476 dias, que somados 

totalizam: 9.245 dias correspondendo a 25 (vinte e cinco) anos e 4 (quatro) meses. 

 

 

     CONSIDERANDO o computo de 9.245 dias, correspondendo a 25 (vinte 

e cinco) anos e 4 (quatro) meses, nas funções de magistério. 

 

    

 

 

    CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1316/2023 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor em 

especial a Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Educação que atesta o efetivo exercício 

do magistério exercido pela Sra. ROSENI SILVA DE OLIVEIRA, junto a Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis. 

 

  

          RESOLVE: 
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 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. ROSENI SILVA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 

5XXXX2 SSP/MT, CPF/MF nº 396.XXX.XXX-68, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe:13, Nível: 09, matrícula nº 88501, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5ºda Constituição 

Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 122; 

Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º 

artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo 

seus efeitos a partir da data de 01/12/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2.023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do Município, na data supra. 
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IMPRO 

PORTARIA Nº 3.058 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, 

COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO AO SR. 

DIVINO JESUS DE FREITAS 

 

 

 

 ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

            CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição     Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidor efetivo de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.657 de 15/06/1994, retroagindo seus efeitos a 11/04/1994 

que dispõe sobre a nomeação do Sr. DIVINO JESUS FREITAS, para o Agente de Vigilância, 

aprovado em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

      CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob 

o nº 2023DTC1091297 o período de: 11/04/1994 a 24/10/2023, totalizando: 10.789 dias 

correspondendo a 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1297/2023 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

  CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do 

Município de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a 

partir de 25/10/2023. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da última remuneração de 

contribuição ao Sr. DIVINO JESUS DE FREITAS, servidor efetivo, portador do RG nº 

02XXXX7-8 -  2ª via - SESP/MT, CPF/MF nº 450.XXX.XXX-34, matrícula funcional nº 151106, 

Nível: 10, lotado na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social de Rondonópolis - MT, 

no cargo de Apoio Instrumental – Agente de Vigilância - Apoio I. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I com 

redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, combinada com o art 6º-A da EC 41/2003 acrescentado 

pela EC 70/2012; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigos 12, I,“a”, 12-A, 14 e 15 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, e laudo médico pericial, até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 25/10/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.059 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE A 

SRA RAILDA NUNES 

FERREIRA 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria 

do Executivo Municipal nº 14.483 de 18/02/2013, retroagindo seus efeitos a 04/02/2013 que 

dispõe sobre a nomeação da Sra. RAILDA NUNES FERREIRA BENEVENUTO, para o 

Cargo de Docente da Educação Infantil, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 

17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

 CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo de 

Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC1081315 o período de: 04/02/2013 a 31/10/2023, 

totalizando: 3.922 dias, correspondendo a 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias. 

 

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1315/2023 pela 

Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro deacordo com a legislação em vigor;  

 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município 

de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a partir de 

01/11/2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da média aritmética simples do 

período contributivo a Sra. RAILDA NUNES FERREIRA, servidora efetiva, portadora do RG nº 

9XXXX0 SSP/MT, CPF/MF nº 621.XXX.XXX-34, matrícula funcional nº 13919, Nível: 04, 

Classe: 13, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT, no cargo deDocente 

da Educação Infantil. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo como disposto no art. 40, §1º, I, §§2º, 

3º, 8º e 17, da Constituição Federal de 1988, no art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no 

art. 1º, e respectivos parágrafos da LeiFederal nº 10.887/2004; artigo 122 da Lei Orgânica 

Municipal; artigo 12, inciso I, alínea “a”, parágrafos 1º e 5º; artigos 13,§§1º, 2º; 14 e 15 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, e laudo médico pericial. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 01/11/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada porafixação no 

lugar público de costume e no Diário  Oficial  do  

Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.060 DE 01 DE DEZEMBRO  DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE A 

SRA BERNARDETE DE 

MOURA DUARTE 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria 

do Executivo Municipal nº 13.231 de 19/06/2012, retroagindo seus efeitos a 11/06/2012 que 

dispõe sobre a nomeação da Sra. BERNARDETE DE MOURA DUARTE, para o Cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 

17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

 CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo de 

Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC1101289 o período de: 11/06/2012 a 23/10/2023, 

totalizando: 4.152 dias, correspondendo a 11 (onze) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) 

dias. 

 

 

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1289/2023 pela 

Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor;  

 

 

CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município 

de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a partir de 

24/10/2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da média aritmética simples do 

período contributivo a Sra. BERNARDETE DE MOURA DUARTE, servidora efetiva, portadora 

do RG nº 36XXXX6-1 SESP/MT, CPF/MF nº 061.XXX.XXX-47, matrícula funcional nº 171425, 
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Nível: 04, Classe: 13, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT, no cargo 

de Docente da Ensino Fundamental. 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo como disposto no art. 40, §1º, I,§§2º, 3º, 

8º e 17, da Constituição Federal de 1988, no art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no art. 

1º, e respectivos parágrafos da   nº 10.887/2004; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigo 12, 

inciso I, alínea “a”, parágrafos 1º e 5º; artigos 13,§§1º, 2º; 14 e 15 da Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005 e suas alterações, e laudo médico pericial. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 24/10/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada porafixação no 

lugar público de costume e no Diário  Oficial  do  

Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.061 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, 

COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO AO SR. 

COSMO ALVES ARAÚJO 

 

 

 

 ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

            CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição     Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidor efetivo de acordo com a 

Portaria do  Executivo Municipal nº 3.036 de 25/11/1994, retroagindo seus efeitos a 21/11/1994 

que dispõe sobre a nomeação do Sr. COSMO ALVES DE ARAÚJO, para o Cargo de Agente de 

Vigilância, aprovado em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

      CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob 

o nº 2023DTC1151320 o período de: 21/11/1994 a 06/11/2023, totalizando: 10.578 dias 

correspondendo a 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1320/2023 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

  CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do 

Município de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a 

partir de 07/11/2023. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da última remuneração de 

contribuição ao Sr. COSMO ALVES ARAÚJO, servidor efetivo, portador do RG nº 00XXXX5-

2 - SESP/MT, CPF/MF nº 514.XXX.XXX-44, matrícula funcional nº 20923, Nível: 10, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração de Rondonópolis - MT, no cargo de Apoio Instrumental – 

Agente de Vigilância. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I com 

redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, combinada com o art 6º-A da EC 41/2003 acrescentado 

pela EC 70/2012; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigos 12, I,“a”, 12-A, 14 e 15 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, e laudo médico pericial, até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 07/11/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação   

no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.062 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE, 

COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO AO SR. JOSÉ 

ALVES PEREIRA 

 

 

 

 ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

            CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição     Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de servidor efetivo de acordo com a 

Portaria do  Executivo Municipal nº 3.189 de 16/05/1995, retroagindo seus efeitos a 07/04/1995 

que dispõe sobre a nomeação do Sr. JOSÉ ALVES PEREIRA, para o Cargo de Agente de 

Vigilância, aprovado em concurso público municipal. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

      CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob 

o nº 2023DTC1071283 o período de: 07/04/1995 a 22/10/2023, totalizando: 10.426 dias 

correspondendo a 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias. 

 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 1283/2023 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

  CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do 

Município de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade do Servidor para o Serviço Público a 

partir de 23/10/2023. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da última remuneração de 

contribuição ao Sr. JOSÉ ALVES PEREIRA, servidor efetivo, portador do RG nº 3XXXX0 - 

SSP/MT, CPF/MF nº 284.XXX.XXX-34, matrícula funcional nº 16276, Nível: 10, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis - MT, no cargo de Apoio Instrumental – 

Agente de Vigilância – Apoio I. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I com 

redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, combinada com o art 6º-A da EC 41/2003 acrescentado 

pela EC 70/2012; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigos 12, I,“a”, 12-A, 14 e 15 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, e laudo médico pericial, até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 23/10/2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por Afixação   

no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.063 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A 

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

FÁTIMA DOS SANTOS 

FERREIRA 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 

31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                    

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.162 de 10/03/1993, retroagindo seus efeitos a 

26/01/1993, que dispõe sobre a nomeação da Sra. FÁTIMA DOS SANTOS 

FERREIRA para o Cargo de Agente de Saúde, aprovada em concurso público 

municipal. 

 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo 

de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC1131187 o período de: 

26/01/1993 a 02/12/2023, totalizando: 11.268 dias, correspondendo a 30 (trinta) anos, 

10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias e a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS sob o nº 10001050.1.00220/19-6, totalizando 967 dias  que 

somados totalizam: 12.235 dias correspondendo a 33 (trinta e três) anos, 6 (seis) meses 

e 10 (dez) dias. 

.  

 

 

         CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

1187/2023 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução 
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Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           

  

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

FÁTIMA DOS SANTOS FERREIRA, portadora do RG nº 08XXXX0-6 SESP/MT, 

CPF/MF nº 571.XXX.XXX-15, efetiva no cargo de Técnico em Saúde – Agente de Saúde, 

Nível: 11, matrícula nº 40061, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no 

seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, 

artigo 95, incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 03/12/2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA  

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.064 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A 

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

MARIA GOMES DA CUNHA 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 

31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                    

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.303 de 25/07/1993, retroagindo seus efeitos a 

20/07/1993, que dispõe sobre a nomeação da Sra. MARIA GOMES CUNHA para o 

Cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, aprovada em concurso público municipal. 

 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração de Tempo 

de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 2023DTC1121022 o período de: 

20/07/1993 a 30/11/2023, totalizando: 11.091 dias, correspondendo a 30 (trinta) anos, 

04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias. 

.  

 

 

         CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

1022/2023 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução 

Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           
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             RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

MARIA GOMES DA CUNHA, portadora do RG nº 13XXXX9-9 SSP/MT, CPF/MF nº 

367.XXX.XXX-34, efetiva no cargo de Apoio Instrumental – Auxiliar de Serviços 

Diversos, Nível: 11, matrícula nº 150231, lotada na Secretaria Municipal de Educação – 

MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no 

seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, 

artigo 95, incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/12/2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA  

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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SANEAR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023. 

 

SANEAR- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, 

situada a José de Alencar, nº. 411, Monte Líbano, neste município, regularmente 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representado pelo seu 

Diretor Geral, o Sr. PAULO XXX CORREIA, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade nº XX2.73XX-1 SJ/MT e do CPF nº XXX.676.XXX-00 e pela Diretora 

Administrativa e Financeira, a Sr.ª ANTONIETA XXXX DE ALMEIDA, 

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8XX.X20 SSP/DF e 

do CPF nº XXX.223.XXX-53, e as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 

029/2023, realizado no dia 30/11/2023, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do 

certame acima especificado, sendo regida pela Lei Federal nº 10.520/02, pelos 

Decretos da União nº 7.892/2013 (Sistema de Registro de Preços), nº 8.250/2014, nº 

9.488/2018 e nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), pelos Decretos Municipais nº 

4.292/2006 (modalidade Pregão), nº 7.668/2015 (tratamento diferenciado para ME e 

EPP) e nº 8.715/2018 (Sistema de Registro de Preços) e pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas atualizações, todos subsidiados pela Lei nº 8.666/93 e pelas 

condições do edital e termos da proposta, conforme dispositivos a seguir estabelecidos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

(HIDRÓXIDO DE CÁLCIO E POLÍMERO ANIÔNICO) PARA SER 

UTILIZADO NO TRATAMENTO DA ÁGUA PRODUZIDA NA ETA – 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, COM RECURSO PRÓPRIO, 

visando atender às necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis – MT, conforme quantidades e especificações constantes do edital do 

pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os 

preços registrados nesta Ata estão em conformidade com a proposta melhor 

classificada, conforme consta nas tabelas abaixo: 

 

 

LOTE Nº.  01 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARC

A 

UNI

D 

QTDE VALO

R 

UNIT

ÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

73 
 

1.  (HIDRÓXIDO DE CÁLCIO) CAL 

HIDRATADA 

NSG KG 81.000 
R$ 

2,23 

R$ 

180.630,

00 

Valor Total R$ 180.630,00 (Cento e oitenta mil, seiscentos e trinta reais) 

Empresa: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA CNPJ: 10.717.170/0001-45. 

Endereço: AV. GOVERNADOR JULIO CAMPOS, Nº 6969, Galpão 1, Bairro: SANTA ISABEL,  

Cidade: VARZEA GRANDE/MT CEP:78150-538 Telefone: (65) 2193-9003 (65) 3684-9004 E-mail:  

licitacao@cmtquimica.com.br 

Representante Legal: RAFAEL XXXXXXX ALVES REAL, RG: 1XX78XX3 SSP/MT, CPF: 

0XX.2XX.0X1-75 

 

 

 

LOTE Nº.  02 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÕES MARCA UNI

D 

QTD

E 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

POLÍMERO ANIÔNICO 

(ALTA CARGA) A BASE DE 

POLIACRILAMIDA 

ESTADO FÍSICO = PÓ   COR = BRANCO  

ODOR = INODORO  

SOLUBILIDADE EM ÁGUA = 

COMPLETAMENTE SOLÚVEL 

 PH 6,3 A 6.9 (20GRAUS)  

PESO MOLECULAR 21-23 (10⁴)  

GRAU DE HIDROLISE >30 

CHEMIF

LOC 

3000 - X 

KG 
1.00

0 
R$ 19,00 

R$ 

19.000,00 

Valor Total R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) 

Empresa: MATRYX IND. E COM. DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUAS LTDA 

CNPJ: 05.658.506/0001-06. 

Endereço: RUA ESTANCIA VELHA Nº 712 Bairro: PORTÃO VELHO Cidade: PORTÃO/RS  

CEP:93180-000 Telefone: (51) 3562-3737 Celular: (51) 9XX65-2XX0 E-mail: 

carol@matryxpq.com.br   

Representante Legal: JOSÉ XXXXXX MASSENA DE SOUZA RG: 6XX962XXX8 SSP/PC RS 

CPF: 0XX.0XX.0X0-44 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua publicação, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente ata, será utilizada a seguinte 

dotação orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

01 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO – 030030 

mailto:licitacao@cmtquimica.com.br


 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.587 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

74 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS  

5.1. Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão entregues de acordo com 

os itens contidos na cláusula quarta, e na ordem de fornecimento, conforme exigências 

e especificações constantes do Edital. 

5.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo máximo de  10 (dez) dias uteis, contados a 

partir da ordem de fornecimento expedida pela CONTRATANTE na Estação de 

Tratamento de Água de Rondonópolis, localizada à Av. Lions Internacional, sem 

nº, Rondonópolis MT, ficando todas as despesas por conta dos próprios fornecedores 

e acompanhados do CERTIFICADO DE ANÁLISE, no horário comercial das 

07h30min ás 10h30min e das 13h30min ás 16h30min, de segunda a sexta, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado por esta autarquia. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados na ordem de 

fornecimento, correndo por conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, 

embalagens, seguros impostos e outros, que se fizerem necessários para a entrega dos 

mesmos. 

5.4. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem 

como, atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo Fornecedor 

Registrado, 30 (trinta) dias após aprovação da entrega dos produtos na sede do 

Órgão Gerenciador, mediante a conferência de um servidor do SANEAR e 

apresentação de Nota Fiscal correspondente aos lotes e preços registrados na Ata 

acerca dos produtos entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

6.1.1. As condições de pagamento obedecerão ao disposto no artigo 40, inciso XIV, 

alínea “c”, da Lei nº. 8.666/93. 

6.2. O Fornecedor Registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número da 

ordem de Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência 

e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas 

ao Fornecedor Registrado, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

mesmas. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará ao Fornecedor Registrado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos. 

6.3. O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

6.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 6.2, os dias que 

se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.5. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor Registrado deverá comprovar sua 

adimplência com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

6.6. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei nº. 8.666/93, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, que 

deverá ser precedido de demonstração analítica do aumento dos custos, bem como 

análise Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídica do SANEAR - Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis.  
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6.7. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver o atesto no 

verso da Nota Fiscal pelo responsável do setor requisitante dos produtos entregues pelo 

Fornecedor Registrado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Fornecedor Registrado: 

7.1.1. Cumprir fielmente a presente Ata de registro de Preços, de modo que, no prazo 

estabelecido, os produtos sejam entregues inteiramente; 

7.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos produtos, quando solicitado; 

7.1.3. Fornecer os produtos dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da 

validade mínima de doze meses; 

7.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

7.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao 

fornecimento de produtos sem a devida requisição; 

7.1.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, 

acompanhadas das respectivas autorizações de fornecimento devidamente assinadas 

pelo servidor responsável do Órgão Gerenciador; 

7.1.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos 

produtos já fornecidos; 

7.1.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido 

Edital. 

7.2. São direitos e responsabilidades do Órgão Gerenciador: 

7.2.1. Intervir na execução da Ata de Registro de Preços nos casos e condições 

previstas no edital da licitação e seus anexos e na legislação pertinente referida nesta 

ARP; 

7.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do produto e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

7.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor 

responsável; 

7.2.4. Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor Registrado no prazo estipulado 

neste termo depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de 

fornecimento, já devidamente atestadas pelo servidor do Órgão Gerenciador 

responsável pela fiscalização; 

7.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inobservância de quaisquer das cláusulas desta Ata de Registro de Preços; 

7.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 

parcela, quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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8.4. O Fornecedor Registrado que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando este: 

8.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou, 

8.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito o torne proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.7.1, 8.7.2, 8.7.3, e 

8.7.4, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

8.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

8.9.1. Por razão de interesse público; ou 

8.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

9.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002, e no art. 49, incisos e 

parágrafos do Decreto da União nº 10.024/2019 ficará impedida de licitar e contratar 

com o SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo das cominações legais e multa ao Licitante Fornecedor que: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

9.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado 

ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência; 
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b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

9.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas ao Licitante Fornecedor juntamente 

com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Administração da SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente.  

9.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o 

atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 

contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 

Administração Municipal relacionadas no objeto deste instrumento; 

10.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão 

apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que 

formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho 

de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 

estabelecida no § 4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

10.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 

serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

10.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

10.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o 

órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de 

registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para 

a anexação ao respectivo processo de registro. 

10.6. Conforme Decreto da União nº 9.488/2018 as aquisições ou as contratações 

adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, e, também; 

10.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na referida ata 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, 

encontram-se definidos no edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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11.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 

28, da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-

se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados 

que sejam. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Rondonópolis-MT, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

 

 

 

 

PAULO JOSE CORREIA               

Rep. Legal do Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA 

RAFAEL RODRIGUES ALVES REAL  

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

 

 

MATRYX IND. E COM. DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUAS 

LTDA 

JOSÉ RODRIGO MASSENA DE SOUZA 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 
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SISPMUR 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA  

 

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Estatuto Social do Sindicato e legislação pertinente, CONVOCA os Servidores 

Sindicalizados ao SISPMUR para a Assembleia a ser realizada no Clube do  

SISPMUR, na terça-feira dia 12 de dezembro de 2023 com 1ª (primeira) chamada para 

verificação do quórum de filiados às 08:15  e  2ª (segunda) e última chamada às 08:30 

com qualquer número de sindicalizados com as seguintes pautas: 

1- Eleição dos membros do Conselho de desenvolvimento da Saúde; 

2- Explanação da situação dos Processos Judiciais de interesse de todos os 

servidores; 

3- Instrução Normativa 01/23- SEMED  

4- Discussão, deliberações, votações e aprovações das pautas acima. 

 

   Rondonópolis, 06 de dezembro de 2023. 

 

                          

 

 

________________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – MT 
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